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ATA DA REUNIÃO N° 049/2022 DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO 1 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER. Realizada na 2 

modalidade híbrida (a partir da plataforma Jitsi Meet), na sede do CMDM à Rua 3 

Antônio Pinto Coelho, n°47, Bairro Sobradinho, no Município de Lagoa 4 

Santa/MG no dia 09 de novembro de 2022, às 09h: 00min, com a presença da  5 

secretaria executiva Sra. Aline de Souza Neri e da seguinte Conselheira: 6 

Representantes Governamentais: 1. Vanda Eugênia Alcici (Diretoria 7 

Municipal de Desenvolvimento Social); Justificativa de ausência: Os demais 8 

conselheiros não puderam comparecer presencialmente, pois a reunião que 9 

seria em modalidade hibrida não pode ser realizada devido à falta de internet 10 

na Casa dos Conselhos. Sobre a pauta: 1. Apresentação do retorno do RH da 11 

prefeitura referente ao ofício acerca dos critérios utilizados para o deferimento 12 

ou indeferimento do abono das faltas dos servidores para acompanhar filhos 13 

menores ou pais idosos em consultas e procedimentos médicos; 2. Resposta 14 

ao ofício enviado ao DMDS referente à necessidade de um serviço de 15 

acompanhamento ao agressor, nos casos de violência doméstica no município; 16 

3. Apresentação do retorno da Secretaria de Educação sobre o ofício enviado 17 

referente à ausência das conselheiras da Educação. 4.Retorno da DMDS 18 

referente às alterações das Leis que foram encaminhadas para o Jurídico. 19 

Informes Gerais. Convite para a instituição APRECIA fazer parte do conselho. 20 

Desenvolvimento: A presidente, Sra. Vanda Alcici deu inicio a reunião em 21 

segunda chamada e não havendo quorum a presidente como única participante 22 

resolve passar a pauta para que as demandas não fiquem paradas e sejam 23 

resolvidas. Assim a Sra. Vanda Alcici solicita que, conforme deliberado em 24 

plenária anterior, seja encaminhado um ofício para o RH questionando sobre 25 

enquanto a Lei está sendo alterada, como ficará a questão das servidoras que 26 

precisarem justificar ausência no caso de acompanhamento de pais idosos e 27 

filhos. Quanto ao segundo ponto, à presidente Sra. Vanda Alcici leu a resposta 28 

da Diretoria de Desenvolvimento Social e não foi feito nenhum questionamento 29 

por haver necessidade de análise e deliberação dos Conselheiros. Passando 30 

ao terceiro ponto Sra. Vanda sugere aguardar as novas indicações da 31 

secretaria de Educação, mas pede que seja cobrada a participação das atuais 32 

conselheiras. Quarto ponto referente às alterações das Leis, a Sra. Vanda 33 
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Alcici discorre sobre algumas observações de incorreções que ela fez nas Leis 34 

e solicita que seja encaminhada via e-mail para apreciação e aprovação dos 35 

demais conselheiros, uma vez que a proposta foi elaborada por comissão 36 

especifica e aprovada em plenária anterior. Nos Informes Gerais a assessora 37 

Karla Guimarães sugere que seja feito um convite para a instituição APRECIA 38 

participar do conselho e a presidente Sra. Vanda solicita que seja encaminhado 39 

um oficio convidando para compor o conselho. A assessora Karla Guimarães 40 

informa que tudo que foi tratado nessa reunião será encaminhado no grupo do 41 

whatsApp para aprovação dos demais, e todos os documentos mencionados 42 

nessa ata serão enviados via email bem como essa Ata para apreciação de 43 

todos. Nada mais havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada e sua ata 44 

após lida e aprovada será assinada pelos presentes. 45 

Aline de Souza Neri_____________________________________ 46 

Cláudia Ursini Queiroga _______________________________      47 

Karla Cristina Guimarães ______________________________________  48 

Vanda Eugênia Alcici  ________________________________________ 49 


